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DECISÃO CONSEPE/UFERSA nº 018/2008, de 03 de julho de 2008 

 
Aprova distribuição de vagas para  
contratação de professor efetivo. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - 
UFERSA, no uso de suas atribuições legais e com base na deliberação deste Órgão 
Colegiado em sua 4ª Reunião Extraordinária do ano 2008, realizada no dia 03 de julho, 
 

CONSIDERANDO o Memorando PROGRAD/UFERSA Nº 26/08, de 
27 de junho de 2008;  
 

CONSIDERANDO o que determina o inciso IX do Artigo 17 do 
Estatuto da UFERSA; 
 
 

DECIDE: 
 

Art. 1º Aprovar a distribuição de vagas para professor substituto 
conforme quadro abaixo: 

Área/Disciplina Quantidade 
Matemática (Cálculos I e II, Geometria Analítica) 04 
Física/Mecânica Clássica 03 
Computação e Informática 03 
Análise e Expressão Textual 02 
Engenharia de Pesca (Carcinicultura e Tecnologia da Pesca) 01 
Engenharia de Pesca (Tecnologia do Pescado e Microbiologia) 01 
Química Analítica 01 

TOTAL 15 
  
Art. 3º Esta Decisão entra em vigor a partir da data de sua aprovação. 
 

 
 

Mossoró, 03 de julho de 2008. 
 
 
 
 

Josivan Barbosa Menezes Feitoza 
Presidente 


